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Autuado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO OESTE
.

Process'o nO' 17452/2005/001/2005 . . .

Referência: Auto de InfracãonO15466/2005-Pedido de Reconsideracao . '

Tipo de infração: 1G!avissima Porte: Pequeno
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A Prefeitura Municipal de SAO' SEBASTIAO ,DO OESTE foi autuada em
19.09.2005 pela prática da infração tipificada no art. 19;'Parágrafo 3°, .item6 do
Decreto.39.424/98, alterado pelo DeCreto43.127/02 e pelo Decreto 43.2905/04,

. que regulamenta a Lei 7.772/80, inverbis: .

Art. 19(...) ,
S3° São consideradas infrações gravíssimas:' .
(...)' '" .

,6. causar poluição ou degradação ambiental de' qualquer
natureza que resulte oLl possa resultar em dano à saúde
humana,' aos recursos hídricos, às espécies vegetais e'

" animais, aos ecossistemas'e habÍtats ou ao patrimônio natural.
ou cultural; .' .

Pela prática desta infração de' natúreza gravlsslma, fbi aplicada, em
23.06.2006 pela Câmara de. Atividades de Infra-Estrutura - CIF do COPAM,
multa no. valor de ,R$ 10.641,00, podendo este valor ser revertido na
recuperação da área degradada; mediante a, assinatura de um Termo de

. Ajustamento de Conduta. .

O autuado, regularmente notificado, apresentou Pedido de Reconsideração,
alegando em sintese, que já se encontrava cumprindo devidamente a DN

• COPAM 52/01, dentro do prazo estabelecido pelas ON75/20Q5e oN 95/2006,e
em cumprimento do TAC celebrado com o Ministe'rioPublico estadual.. .

.' O MunicIpio firmou o TAC-, Termo de Ajustamento de Conduta, em.
13.12.2006.
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'O AI foilavrádQ por constatar que o município,cometeu infraçâ~'
ambiental de natúreza gravíssima," por causar PQluiçâo ou, degradação
ambiental pelo lançamento. ,de resfduos sólidos ,urbanos em depósito ,a céu
aberto-lixão. .

. As infrações estão plename~te càracterizadas, conforme o Relatorio de
, Vistoria do Auto de Fiscaliza;'ao, datado de 10.10.2007, em visita ao deposito
de lixo, pra v13rificacaodas medidas para finàlizar a degradacao ambiental, qu~ .
apurou e constatou que . .' ,. . '.. ,
(...) Hàvia presenca de lixo descoberto; em pequenas quantidades, porem o
recobrimento e realizado apenas nos dias em que há a coleta do lixo. (.',,)
Havia à presenca de parte dos drenos pluviais necessarios: (".) Havia
presenca de residuos de saude espalhadcisem voltá das fossas spticas. ' .

.No eritanto, quando da Visita-recniéa N'o 0623/2008, composta de
.' Levantamento Fotográfico, realizada em '24,11,2008, 1]0depósito de lixo, para
verificação das medidas de finalização dá degradação ambiental, o Relatorio

'. de Vistol-laconstatou:, , .. . " . .'
(...) Os RSS são coletados pela Prefeitura e depositados em fosso:c0"1aneis
de concreto em areadentro do deposito. (...) A area do depoSito encontracse
cercada com cerca viva e ideritificacao. (".) Os residuos da construcélocivil são
depositados' na ,area dodepclsito. FoiinforniadoqUe ,os me~rríos São usados
para manutencao de estradas. (".) Verfica-se material de recobimento ao lado
da vala para drenagem. '.,

.'.'. ,

, .

O Parecer TécnicoGESAN ~No 208/2009, orientado pela última vistoria,
para verificação' do cumprimento das medidas adotadas para finalização da'
degradaçãoanibiental causada pelo lançamento de resíduos sem critério"
técnico, .chegou a constatacao de que .
(__.) A areà do deposito de lixo encontrava-se cercada com cerca viva e 'placa

• de identificacao,' os residuos são dispostos em valas escavadas, n,ão foi •
observado lixo fora da vala. '

. Comrelacéo ao TAC, o Municipio, confa'rmeesse PARECERGESAN,
atendeu aos requisitos minimos da DN52/01,não gueimava'RSU no deposito
e .apresentou os documentos comprobat[orios' dO'cumprimento do TAC, por
ele firmado, . '

NClsequência, o Parecer GESAN referido acima, informou que o autuàdo ' .
adotou as medidas necessarias a minimizacao dos 'impactos na antiga e atual
area de disposicao dos seus RSU. .

A analisetecnica concluiu pelo cumprimento integral do' TAC pelo
Munidpio., .
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Consideràndo queo Municípi~ d'eSÃO SEBASTIÀO DÓ OESTE adotou as
,medidas necessárias à minimizacão dos impaCtosambientais na atual área de
disposicão dos seús resíduos sólidos e cumpriu integralmente dTAG por ele
firmado, corrigindo a situacão ambiental, recoménda-se '

", I '"

'Pela infr~çãogràvíssima: ., '
,AURC COPAM cALTO DO SAOFRANCISéo: 'o deferimento do Pedido de
Reconsideração e "o encerramento 'do 'processo com o' corisequente'

• • ~ .••. 1, ,arquivamento,

É o parecer, s,m.j.,

BeloHorizonte, 05'deSetembrode 2010
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Autora:
,Sheila M. P.do Altíssimo
Consultora Jurídica
OAB/MG 21.155
Aprovado por: • ' '
Joaquim Martins da Silva Filho
Procurador- Chefe da FEAM
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